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Lei Complementam" 125 /2019

"Cria funções de con

exclusivamente por servida

cargo efetivo ou de empre:

Sistema Municipal de EnsL
laras, Estado de São Ps

providências". '

fiança, exercidas
3res ocupantes de

èp permanente, no
io do Município de
iilò, e dá outras

içipal do Município
gais, especialmente

caput, inciso II,
37, inciso V, da

83,

tigo

FRANCISCO PINTO DE SOUZA, Prefeito Mun
de laras. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le
os artigos 73, incisos II, III, XI, XII e XXX, parágrafo único,
§3° e §4°, e 114, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e ar
Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal ap:"ovou e Ele sanciona
e promulga a seguinte Lei Complementar; '

j

Art. 1. Esta Lei Complementar cria funções de confiança nó
de Ensino do Município de láras. Estado de São Paúló, para atribuições
de direção e assessoramento, cujas funções comissiójjadas se destinam
somente a servidor público efetivo, de carreira ou iso

permanente com mais de 3 (três) anos de efetivo exerci

t

Sisjtema Municipal

a do) ou de emprego
3ÍoJ

§ único As disposições desta Lei Complepientar se aplicam
somente ãs funções de confiança criadas no Sistêpia Municipal de
Ensino.

Art. 2. Para os fins desta Lei Complementar:

atribuições de "direção" pressupõe competênc
comando, decisórias, e o exercício do poder hierájri
outros servidores, nos termos previstos nas

criação e nesta Lei Complementar, estando re
estratégico da organização; e

ias gerenciais, de

quiço em relação a
■çspbctivas leis de
cionadas ao nível

II - as atribuições de "assessoramento" dizem respéifõ ao exercício de
!estratêgico da

loúver relação de
seijvidor nomeado,
idãde da formação

atribuições de auxílio, relacionadas ao nível
organização, quando, para o seu desempenho,}
confiança pessoal da Autoridade nomeante com ò
hipótese em que deverá ser observada a compatibi
ou experiência profissional com as atividades a serem desenvolvidas

I  í M
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Art. 3. As presentes funções de coníiança comissionadas,

direção e assessoramento, estão relacionadas ao nf

comando da organização, na direção superior da Adtrji
local, para o desempenho de tarefas de articula

supervisão e controle das diretrizes político-ideológiç
especialmente em relação aos objetivos e ãs funções

ou planejadoras, e políticas-administrativas da Auto

propiciar maior qualidade nas ações de planejamento

de governo, do serviço público e a estabilidade polítiqc
Poder Público, informando, aconselhando e auxiliandcj)
Executivo no desempenho de suas funções e atribui(?i

no planejamento estratégico; na gestão político

tomada de decisões pela Autoridade nomeante;

planejamento das políticas públicas; na boa gestão p
políticos; na supervisão política governamental sobr

avaliação política dos resultados; na interlocução

Poderes Executivo e Legislativo, e com seus membros,

entidades da sociedade civil.

ómj atribuições de
éstratégico e de

ini|stração Pública

jão}, coordenação,
s-governamentais,

|)blíiticas decisórias
dade nomeante, a
;  i

Estratégico, de atos
-ladministrativa do

Chefe do Poder

dentre outras:

.inistrativa; na

escolha e no

njíblíca dos projetos
isúbordinados; na

t  '
:  i

ipqlítica entre os

bein como com as

o

õ;es

adm
i

:ia

Art. 4. As presentes funções de coníiança comissionadas são

implantação e o gerenciamento das políticas públjii
governo do Chefe do Poder Executivo Municipal,

controle e o acompanhamento no desenvolvim

estabelecidas ano a ano na política administrativa de

ocupantes atuando como braços do governante, fazer

diretrizes políticas, o mantendo informado e o orienta:

tomada de decisões, planejamento estratégico e de

políticas públicas e dos serviços educacionais.

jú

Art. 5. No exercício dessas funções de coníiança se exige

ante os assuntos políticos e administrativos trãt

Municipal, especialmente na elaboração de documen

poderão ou não ser implementados na adoção de poli

possam exigir, nesta fase, o devido sigilo.

Art. 6. As funções de coníiança comissionadas ampliam

responsabilidades do(s) vínculo(s) de origem, acr

outras, a natureza gerencial, o vínculo de subordi:

decisão no âmbito de sua atuação.

iijortantes para a
cas do plano de

béni como para o
éntjo das metas
Governo, com seus

o cumprir as suas

idd para a correta

^envolvimento das

mábdma coníiança
i  j

:idqs no Governo

tosj e estudos que
ticas públicas que

ias; atribuições e
!  I

sicehtando, dentre
i  i

:iaç|ão e poder de
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Art. 7. As atribuições de direção e assessoramento das fu

comissionadas deverão manter correlação com as e

do{s) vínculo(s) de origem, ã estas últimas sendo ao

com as competências da unidade organizacional.

n

res

to

Art. 8. Para os fins desta Lei Complementar, no desemperljib das funções de
confiança se considera as respectivas atribuições dos

públicos municipais e também do(s) vínculo(s) de ori
bem como as atribuições constantes no Anexo I desta

e, ainda e em acréscimo, os exercentes das fur

comissionada deverão:

pectivos órgãos

dos servidores,

ei Complementar,

çjões de confiança

0toI - participar do planejamento, da execução e do ac

atividades, desenvolvendo ações curriculá
aprendizagem;

ções de confiança

triibúições próprias

escidas, e também

panhamento das

ttès 1 de ensino

II - utilizar tecnologia educacional compatível cora

especificas dos Alunos, utilizando os resultadog

avaliação;

III - encaminhar para atendimento psicológico os Alurjibis que necessitam,
bem como seus familiares;

IV - apoiar, de forma sistematizada, a articulação

programas desenvolvidos pela Secretaria e pt^laj
Educação;

có

UeV - expedir instruções normativas ou quaisq

administrativos para a execução das leis, decrejt»
disciplinadores das atividades integrantes da áre

atuação da respectiva Secretaria Municipal a que t

VI - respeitada a legislação pertinente, cometer tàreífas funcionais

executivas aos servidores públicos pelos diversos oigãqs da respectiva
Secretaria que dirige;

VII - receber reclamações relativas ã prestação de

decidir e promover as correções exigidas, cujas

na área de competência da Secretaria que dirige;

serj/iços públicos,
linátérias se insiram

VIII - resolver, mediante despacho exarado em expedit;

sobre os requerimentos, reclamações ou represe

n

"
IPaulo

; as necessidades
I  j

:cotoo subsídio a

m os demais

Diretoria de

r j outros atos

ÕS é regulamentos
;de| competência e

àtivbr vinculado;

te administrativo,

ijiitações que forem
—E



PREFEITURA MUNICIPAL I)E lARAS

laras - "Mãe D'Água" - Estado de Sãò|Páulo
CNPJ - n° 57.263.949/0001-0(1);

dirigidas ao Executivo Municipal, cujas matérias
de competência da Secretaria que dirige;

IX - responder administrativa e oficialmente pere.:

Federados e órgãos públicos, no âmbito de atuaçã

promovendo o necessário ao bom desempenho

Pública e dos serviços públicos locais;

o

n

X - dirigir, coordenar, gerenciar e supervisionar a res
que esteja vinculado, na forma da lei, respondenc c

ao Chefe do Poder Executivo e ao Secretário Muni'

se reportar periodicamente; e

XI - praticar outras atribuições e funções delegadáá pela Autoridade
nomeante.

Ôeé técnicas do(s)
L ai integrar e será

§ único Em havendo alteração nas atribuiç
vínculo(s) de origem (PEB I e/ou PEB II), esta passar
acrescida às respectivas funções de confiança comissi|o|

Art. 9. É vedado aos exercentes de funções de confiança comisbiclnados

I - edição de atos de caráter normativo, ressalvadas) as instruções
normativas;

II - processamento de processo administrativo discip

mérito;

III - decisão de recursos administrativos;

IV - aplicação de penalidades;

V - matérias de competência exclusiva do órgão ou A.u

VI - subdelegação das competências indicadas nesta L

riLiéArt. 10. As funções de confiança criadas por esta Lei Comple

exceder a 15% (quinze por cento) do número tota

Quadro Permanente, abrangendo os Professores

Fundamental - PEB I mais os Professores de Educaç^i
nessa totalização.

de

se insiram na area

t

éctiva Secretaria a:  í

I hiérarquicamente
:)ipâl, a quem deve

ei;

e

^e
da

outros Entes

sua Secretaria,

Administração

inár e decisão de

itoridade superior;
I  j

i  I
I  •

1 Complementar.

ntar não poderão
:  i

dej Professores do
i Educação Básica
d Básica II - PEB II
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Art. 11. Ficam criadas no Sistema Municipal de Ensino as fu:

constantes e conforme requisitos consignados

atribuições de direção e assessoramento, de llv
exoneração pélo Chefe do Poder Executivo, a

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efs

isolado, ou de emprego público permanente com mais

efetivo exercício no magistério municipal, em regi

exclusiva e em tempo integral, com exercício de enc£.r

natureza especial, para fins de atuação uniforrr

diretamente subordinado e de fidelidade e confiança

Executivo, a quem devem diretamente se reportÊ

administrativa vinculada ao Secretário de Educação N

õès de confiança
Anexo I, com

re I provimento e

iseirem exercidas
1  I

;ivd de carreira ou

de i3 (três) anos de

:i|meí de dedicação
go 'diferenciado de

|e coordenada,
<lío jChefe do Poder
com hierarquia

[Únicipal.

§ 1° Os exercentes dessas funções de con

sua investidura para carga horária menor que 40

semanais na origem, e somente enquanto não cessar a

respectivas atividades, receberão proporcionalmentç

horas até o limite de 40 (quarenta), calculada c

remunerações, sempre garantido os Princípios

Irredutibilidade da Remuneração e do Valor da Hc

servidor público.

§ 2° Não haverá pagamento por essa

horária à título de horas extraordinárias.

Art. 12. A Secretaria Municipal de Educação será dirigi

Municipal, pelo Supervisor de Ensino e pelos D

designados pelo Chefe do Poder Executivo.

P

Art. 13. Os exercentes destas funções de confiança ficarão afa

aulas, até que sejam destituídos das mesmas, quand
somente as atribuições e jornadas de seus res|)i
empregos de origem.

s

§ 1° Ficam resguardes aos exercenté

confiança todos os direitos de seus vínculos originá

efeitos, inclusive as regalares atribuições de aulas e
serviço, na forma da Lei.

§ 2° Cessada a Designação e NomeaçãjD

funções de confiança voltarão a exercer somente as

são titulares.

lARAS

IPaulo

ãança que tiveram
(quarenta) horas

designação e suas
í  j

í á diferença em

m ibase em suas

ónstitucionais da

a de Trabalho do

djferença de carga

ii pelo Secretário

ijétores de Escola,

itados das salas de
ivoltarão a exercer

èçtiyos cargos ou

4e funções de
ripsj para todos os
cías;ses e tempo de

í os exercentes de
i

Atribuições de que

\j\K. J-



PREFEITURA MUNICIPAL lÍE

laras - "Mãe D'Água" - Estado de Sãc
CNPJ - n° 57.263.949/0001-00

Art. 14. O servidor integrante das carreiras de que trata esta

investido em Função Comissionada, e decorrente

exercício destas funções de confiança, enquanto

exercício da função comissionada e a partir do

designação, perceberá a remuneração de seu(s) cél:
emprego(s) permanente(s), acrescida do valor correspoi

UFM (Unidade Fiscal do Município).

i

-Oi

§ único - Não será permitido ao servidor que seja titul
efetivos ou empregos permanentes a cumulaçã
gratificação tratada no caput e a remuneração por
devendo o nomeado optar por manter a remuneração
os cargos de origem ou a percepção da gratificação
apenas um deles, respeitando os limites constituciori;
remuneratório, tendo em vista os benefícios da flexÍ D
ausência dos desgastes diários com o magistério em sj
emocional e psicológico.

Art. 15. Não haverá incorporação das verbas de natureza tran

exercício de funções de confiança.

m

Art. 16. Poderá ser ofertada capacitação e/ou treinamento ao

função de confiança, sendo condicionada á sua pç

atividades por ele desempenhadas pelo mínimo dèi
posterior vinculo com a Administração Pública, sob p

ressarcimento ao erário, se houver despesa com a o

servidor que exerça função de confiança for dispense i

Administração, e sem que tenha dado motivo discipl

è

jei Complementar,

ò encargo com o

houver o efetivo

rjesjpectivo ato de
I  1

igo(s) efetivo(s) ou

ideínte a 05 (cinco)

d 2 (dois) cargos
simultânea da

ariibos os cargos,
òri^inal de ambos
|a jincidir sobre a

e legais do teto
lidade no horário,
alá de aula, físico.

s

itória, oriundas do

ressarcir o erano.

Art. 17. O Chefe do Poder Executivo fixará em ato próprio a

comissionadas nas unidades componentes de sua e

especificar os vínculos de subordinação e o pod

regulamento próprio.

Art. 18. Todos os exercentes das funções de confiança cr

Complementar respondem diretamente ao Chefe do

administrativamente ao Secretário de Educação.

§ único Entre os exercentes das funções d

por esta Lei Complementar e os servidores público

correspondente hierarquia:

Lojtação das funções
s;trútura, e poderá

r de decisão em

lARAS

Páulo

rvidor que exerça
límánéncia com as

1  (um) ano de

ria de proporcional

rtal realizada. Se o

ò por iniciativa da
mar, não terá que

ádajs por esta Lei

Poder Executivo, e

Iccmfiança criadas
imünicipais, há a

,w_
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EIARAS

Padlo

Secretario de
I  Educação' ^

T

SupLivisor dc
íEÍpiErSinò

Diretor.de- |11 Servidor
>;iSecretâ

Coordenador
Pedagógico

Servidores
Funcionários ^
(ja Escola

Art. 19. As despesas decorrentes da execução da presente

correrão por conta de dotações orçamentárias própiji;

7

[ieij Complementar
as, suplementadas

se necessário.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de laras, 04 de novembro de

sua publicação.

ito, de Souza
iPrefeito MuMmpal

2019.
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ANEXO I

FUNÇÕES DE CONFIANÇA EM COMISSÃO CRIADAS

UNIDADE
DENOMINAÇÃO DA

FUNÇÃO QUANTIDADE
ACRÉSCIMO À
REMUNERAÇÃO

Secretaria

Municipal de
Ensino

Supervisor de
Ensino

1 5 (Cinco) UFM

Secretaria

Municipal de
Ensino

Diretor de Escola 4 5 (cinco) UFM

Nota: "UFM" se refere à Unidade Fiscal do Municipio de laras/SP.
V

SUPERVISOR DE ENSINO

Carga Horária: 40 horas semanais.

Nível de Escolaridade: Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em
administração, ou pós graduação lato sensu em gestão escolar, ou título de
mestrado ou de doutorado nas mesmas áreas, e possuir, no mínimo, 5 (cinco)
anos de experiência no magistério.

Atribuições Gerais: artigos 7° e 8°, caput, incisos I a XI, e seu parágrafo único,
desta Lei Complementar.

Atribuições Específicas:

I - dirigir, gerenciar e coordenar o Sistema Municipal de Ensino;

II - identificar necessidades e gerenciar os correspondentes recursos
financeiros mediante decisão pela relevância a ser levada ao Chefe dq
Poder Executivo;

III - participar na elaboração e definição das Políticas Públicas e no

planejamento estratégico para a Educação no Município;

IV - interagir política e administratix^unente com os servidores. Professores e
a comunidade;

V - exercer, por meio de visitas aos estabelecimentos municipais de ensino, a

supervisão e a fiscalização das unidades escolares incluídas no setor de
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trabalho que lhe for atribuído, prestando a nec
governamental, providenciando a correção de falhas
pedagógicas, e realizar estudos e pesquisas visando
desenvolvimento do Sistema Municipal de Ensino;

VI - supervisionar rotinas administrativas na Secretaria de

VII - executa outras tarefas afins, no âmbito de sua competêh

DIRETOR DE ESCOLA

Carga Horária: 40 horas semanais.

Nível de Escolaridade: Licenciatura Plena em Pedagogia co
administração, ou pós graduação lato sensu em gestão es
mestrado ou de doutorado nas mesmas áreas, e possuir, no
anos de experiência no magistério.

Atribuições Gerais: artigos 7° e 8°, caput, incisos I a XI, e se
desta Lei Complementar.

Atribuições Específicas:

I - dirigir e gerenciar as Escolas ou Creches Municipais;

II - coordenar as equipes de trabalho nas Escolas;

III - planejar e avaliar as atividades educacionais;

IV - interagir política e administrativamente com os servick

a comunidade;

s

n

c

r

Pablo

sária orientação

administrativas e

propostas para o

smo;

iai

V - coordenar a elaboração das metas anuais de educaçâ

execução, acompanhamento e avaliação das atividai

Infantil e do Ensino Fundamental regular, e Supleti
permanente articulação com a família;

VI - promover o atendimento integral dos Alunos em Prd
Educação para o trabalho, esporte, cultura e alini
instituições governamentais e não-governamentais;

g

VII - promover ações governamentais de integração d

Comunidade;

VIII - dirigir todas as atividades pedagógicas e administraiivás inerentes à
unidade escolar e Comunidade;

jn habilitação em
çolar, ou título de
mínimo, 5 (cinco)

pairágrafo único.

lARAS

res. Professores e

t °
.(Ües

i

to,

planejamento,

da Educação

em estreita e

i-amas da Saúde,
ènfação, com as

a | Escola com a
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IX - Gerenciar as atividades pedagógicas, administrativa,
respectiva unidade escolar, de acordo com as orient
escolar e das Secretarias Municipal e Estadual de
elaborar e apresentar plano de trabalho no início de càdi

X - dirigir toda a política educacional na unidade escolar;

XI aplicar suas disciplinas aos servidores junto com a Se
de Educação;

Xll - identificar as necessidades da instituição e
incentivando iniciativas inovadoras, mantendo atuali
dos bens públicos, e zelando por sua conservação;

I

Xlll - dirigir, construir, implementar e participar de tcdas
pedagógicas da unidade escolar, coordenando sl jel
implantação do projeto político pedagógico, da proposta
regimento escolar, em conjunto com o respecitivc
pedagógico;

e financeiras da

ajçõès do conselho
ducação, além de

(a ano letivo.

3US

acZi

XIV

XV

XVI

XVII

XVIII

XIX

XX

XXI

articular ações educacionais desenvolvidas pelos difere
unidade escolar, visando ã melhoria da qualidade de er

possibilitar reflexão e a prãtica docente;

favorecer o intercâmbio de experiências;

acompanhar e avaliar de forma sistemática os proce
aprendizagem;

apontar e priorizar os problemas educacionais a serem

propor alternativas de resolver os problemas levantado

supervisionar as atividades e recuperação de alunos;

■

acompanhar todos os atos administrativos indisp
funcionamento da unidade escolar, tais como: liv

prontuário, ofícios, etc;

ç

XXll - comunicar ao superior hierárquico toda e qualquer au$:èn
escolar;

I

XXIIl - criar condições de organização, disciplina, interação interpessoal;

10

lARAS

:re:aria Municipal

car soluções,

o o inventário

as atividades

aboração e a

pedagógica e do

coordenador

jtes segmentos da

sirio;

ssós de ensino e

efe uados;

hsáveis ao bom

ro i ponto, faltas.

cia da unidade
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XXIV - supervisionar a merenda escolar na unidade escolar;

XXV - organizar os eventos cívicos e comemorativos da unidac^le

XXVI - assinar todos os documentos relativos à vida es

expedidos pela unidade escolar;

XXVll - Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente e os com

projeto pedagógico da unidade escolar, executando as

órgãos aos qual a unidade está subordinada;

ol

ii

XXVlll - responder pelo cumprimento, no âmbito da

regulamentos e determinações, bem como dos prazos
trabalhos estabelecidos pelas autoridades superiores;

XXIX - representar a unidade escolar, de modo a assegurar
comunidade na escola, responsabilizando-se juntame n
escolar pelo seu funcionamento;

XXX- apurar ou fazer apurar irregularidades de que
conhecimento no âmbito da escola e comunicar ao su])'

XXXI - executar tarefas correlatas ãs acima descritas

determinadas pelo superior hierárquico;

XXXll - subordinar-se e cumprir todas as determinações da Se
de Educação;

XXXlll - executar outras tarefas afins, no âmbito de sua compe t

a

ios propostos no

qetèrminações dos

scola, das leis,

bara execução dos

a i})articipação da
tje èom o conselho

Pa

11

lARAS

ulo

escolar;

r dos alunos.

vehha a tomar

ènqr imediato;

C; as que forem

iretaria Municipal

encia.


